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Resumo

Para Kant, humanidade signi!ca o universal sentimento de participação e a faculdade de 

comunicação íntima e universal, sendo o que distingue o homem do animal. Dessa for-

mulação, surge o conceito de sociabilidade legal, pelo qual um povo constitui uma cole-

tividade duradoura, capaz de conciliar liberdade, igualdade e coação. Rohden sustentou 

que esse conceito, apesar de se relacionar com o contexto estético, não se restringiria a 

este, implicando uma compreensão ampliada do conceito de humanidade. A partir de 

tal hipótese, poder-se-ia entender também a sociabilidade legal como um pré-requisito 

para uma constituição política, no sentido de uma capacidade e disposição para se dei-

xar guiar por princípios do direito. Nesse sentido, o direito constituir-se-ia na forma da 

sociabilidade legal e na possibilidade de expressá-la concretamente. O objetivo deste 
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texto é examinar em que sentido essa interpretação do conceito de sociabilidade legal 

sugerida por Rohden pode ou não corresponder ao texto kantiano.[#]
[P]

Palavras-chave: Kant. Sociabilidade legal. Direito. Sociedade. Humanidade.

[B]

Abstract

According to Kant, humanity means the universal sense of participation and the ability of 

intimate and universal communication. These properties form the sociability that is relat-

ed to humanity, as distinct from animal. It appears, at this point, that the concept of legal 

socialization is necessary for the establishment of a lasting community, capable of uniting 

freedom, equality and coercion. Rohden sustained that this concept, although related to 

aesthetics, over!ows the Critique of Judgement. From this hypothesis, it is possible to see 

sociability as a legal pre-requisite for a political constitution, in the sense of one’s capacity 

and inclination to be guided by principles of law. Thus, law would be constituted both in the 

form of legal sociability and its concrete expression. The purpose of this paper is to examine 

in what sense these various biases of interpretation of legal sociability sustained by Rohden 

may or may not correspond to the Kantian text.[#]
[K]

Keywords: Kant. Legal sociability. Law. Society. Humanity.

Introdução 

Este texto dissertará sobre a interpretação dada por Valério Roh-

 !"# $%# &%"&!'(%# )$"('$"%# !#  !"#$%#&#'$'( legal*# +,!# %&%--!#"%# ./0# $#
)*+,#"$-'$-.$"/&'$'(-'!- 0/+1!, interpretação que é apresentada em seu 

artigo “1%&'$2'3' $ !#3!4$3#,5$#3'4$67%#!"(-!# '-!'(%#!#8,5$"' $ !#"$#
terceira crítica de Kant”. 

9#:-!;!"(!#!;&-'(%#(-$($<;!*#"$#=!- $ !*# !#,5#!>&!-(%*#5% '?&$-

 %*#:%-#$;;'5# '@!-*# $#(!;!# !A!" ' $#:!3$#$,(%-$# !;(!*#%,#;!B$*#C!B$"!#
1&8$!A!-#D$3;'"4*#!5#EF# !#B$"!'-%# !;(!#$"%*#'"('(,3$ $#“1%&'$2'3' $ !#
legal: uma ligação entre sociabilidade e direito em Kant”, a qual foi 

%-'!"($ $#:%-#G!3$5$-#H%;I#J%3:$(%#G,(-$*#+,!#!;&-!=!#!5#&%"B,"(%#
%#:-!;!"(!#$-('4%*#!#&%<%-'!"($ $#:%-#J$3I-'%#C%8 !"K#L"A!3'@5!"(!*#%#
próprio Rohden não pôde participar, em função do seu falecimento, 
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%&%--' %#!5#;!(!52-%# !#M0F0*#"!5# $#+,$3'?&$67%#"!5# $# !A!;$# !;-
;$#(!;!*#BN#+,!#$#:-'5!'-$#%&%--!,#!5#MM# !#%,(,2-%# !#M0F0K

O opúsculo de Rohden é muito rico, sugere uma compreensão 

ampla do conceito de sociabilidade legal de Kant, podendo, por isso, 

prestar-se como uma chave de interpretação do referido conceito. Roh-

den extrapola, inclusive, a própria )*+,#"$-'$-.$"/&'$'(-'!-0/+1!, que é a 

única obra na qual ocorre o conceito de sociabilidade legal, estendendo 

a compreensão do mesmo para outras obras de Kant, como Ideia de uma 

2# ,3*#$-/4#5(* $&-'(-/6-7!4,!-'(-5# ,$-"! 6!7!&#,$ e 84+"#!-"!49(",/*$&-'$-2# :

,3*#$-2/6$4$K#O#:!3$#;%&'$2'3' $ !#3!4$3#+,!#,5#:%=%#&%";('(,'#,5$#&%-

letividade duradoura, conforme Kant e, nesse sentido, entende Rohden 

que a sociabilidade legal seria um pré-requisito para uma constituição 

:%3P('&$#!*#:%-#&%";!4,'"(!*#:% !-'$#;'4"'?&$-#$-"$7$"#'$'(-(-'# 7! #;<!-$-
 (-'(#=$*->/#$*-7!*-7*#4"+7#! -'!-'#*(#,!. 

1$2!<;!#+,!#"$#%2-$#Ideia, a "!4 ,#,/#;<! "#5#& 7(*?(#,$ é a mais alta 

($-!A$# $#"$(,-!@$#:$-$#$# !;:I&'!#8,5$"$#!#+,!#"%# 84+"#!- "!49(",/*$& 
!;;$#5!;5$#&%";('(,'67%#I#%#%2B!('=%#5$';#$3(%# $#&,3(,-$K#G!;;$#A%-5$*#
entendendo-se a sociabilidade legal como um pré-requisito para uma 

&%";('(,'67%#:%3P('&$*#C%8 !"# (!-'$# -$@7%# !5#=!-# !;(!# &%"&!'(%# '5:3'-
cado tanto na obra 8'(#$-'(-/6$-2# ,3*#$-/4#5(* $&- '(-/6-7!4,!-'(-5# ,$-

"! 6!7!&#,$ e no 84+"#!-"!49(",/*$&-'$-2# ,3*#$-2/6$4$.

Além disso, o autor depreende do texto de Kant que o sentido do 

conceito de sociabilidade legal é a-"$7$"#'$'(-(-'# 7! #;<!-$- (-'(#=$*->/#$*-

7!*-7*#4"+7#! -'!-'#*(#,!K#1!4," %#C%8 !"*#I#:!3$#&$:$&' $ !# !#;!#'5:%-#
,5$#%2-'4$67%# -$&'%"$3#+,!#%# ;!-#8,5$"%#I# &$:$@# !# ;%&'! $ !#!5#
D$"(*#!#"7%#%#&%"(-N-'%K#O#:%-+,!#:% !#;!#%2-'4$-*#;!#-!;:%";$2'3'@$-*#
agir segundo regras de convivência, que o ser humano tem condições 

 !#=' $#&%3!('=$K#1!5#$#&$:$&' $ !#!# ';:%;'67%# !#;!# !'>$-#4,'$-#:%-#
princípios do direito a sociedade é impossível, conclui Rohden. 

Q;;$#&%5:-!!";7%#$5:3$*#:%-#$;;'5# '@!-*# %#&%"&!'(%#;%&'$2'3' $-

 !#3!4$3*#+,!-# '@!-*#:!";N<3%#&%5%#,5#:-I<-!+,';'(%#:$-$#,5$#&%";('(,'-
ção política e, por conseguinte, como a capacidade e disposição a se deixar 

guiar por princípios do direito, – entendendo que, sem essa capacidade 

e disposição, a sociedade é impossível e, além disso, ampliando a com-

preensão desse conceito para outras obras de Kant, como, por exemplo, 
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8'(#$- '(- /6$- 2# ,3*#$- /4#5(* $&- '(- /6- 7!4,!- '(- 5# ,$- "! 6!7!&#,$ e 84+"#!-

"!49(",/*$&-'$-2# ,3*#$-2/6$4$, –#A%'#%#+,!#'";:'-%,#%#:-%B!(%# $#-!A!-' $#
(!;!K#9,#;!B$*#:!";$-#$#;%&'$2'3' $ !#3!4$3#&%5%#,5#-!+,';'(%#"!&!;;N-'%#R#
;%&'! $ !*#+,!-# '@!-*#&%5%#,5$#&%" '67%#;!5#$#+,$3#!3$#I impossível em 

D$"(*#A%'#%#+,!#:-%:-'$5!"(!#'";:'-%,#%#:-%B!(%# $#-!A!-' $#(!;!K#
A tese procurou investigar em que sentido a sociabilidade pen-

;$ $#:%-#D$"(#"$;#(-S;#%2-$;#-!A!-' $;*#%,#;!B$*#)*+,#"$-'$-.$"/&'$'(-'!-

0/+1!@- 8'(#$-'(-/6$-2# ,3*#$-/4#5(* $&-'(-/6-7!4,!-'(-5# ,$-"! 6!7!&#,$ e 

84+"#!-"!49(",/*$&-'$-2# ,3*#$-2/6$4$, pode ser uma sociabilidade legal 

e, sendo assim, ela constituiria uma ligação entre sociabilidade e di-

reito em Kant. Além dessas obras, a tese versou também sobre a obra 

)$"('$"$#A!/,*#4$- '!- '#*(#,!. Entretanto, o presente texto baseia-se 

apenas no capítulo dedicado à obra )*+,#"$-'$-.$"/&'$'(-'!-0/+1! e, pro-

cura, então, apresentar de forma resumida os resultados do mesmo.

O conceito de sociabilidade legal

O conceito de  !"#$%#&#'$'( legal# %&%--!#:-%:-'$5!"(!# "%# ./0*# %#
B7C4'#"( da )*+,#"$ da ?$"/&'$'( de 9/+1! ( ,D,#"$, primeira parte da )*+,#"$-

'$-.$"/&'$'(-'!-0/+1! (E*#,#F-'(*-G*,(#& F*$?, - KUT*#%#+,$3#I# !"%5'"$-

do “Da doutrina do método do gosto”. No artigo sobre o tema, intitu-

lado “1%&'$2'3' $ !# 3!4$3#,5$#3'4$67%#!"(-!# '-!'(%#!#8,5$"' $ !#"$#
terceira crítica de Kant”*#C%8 !"#UFVVW*#:K#VXT#$?-5$#+,!#“a expressão 

‘sociabilidade legal’, mesmo mantendo relação com o contexto estéti-

co, transborda os limites da própria ,(*"(#*$ )*+,#"$, na direção de uma 

compreensão ampliada do conceito de humanidade”. Essa é a tese que 

ele quer defender no referido artigo. Assim, apesar de o conceito de 

 !"#$%#&#'$'( legal se relacionar com o contexto estético, até porque é 

nesse contexto que o mesmo ocorre, a seu ver, ele não se restringiria a 

tal contexto, transbordando inclusive a própria KU no sentido de uma 

"!67*((4 <!-$67&#$'$-'!-"!4"(#,!-'(-2/6$4#'$'(.

No intuito de iniciar esta análise, começar-se-á por referir o §44, 

"%#+,$3#D$"(# UM00M*# :K# FY0T#  !&3$-$# +,!# “não há uma "#C4"#$ do belo, 

mas somente "*+,#"$, nem uma "#C4"#$ bela, mas somente $*,( bela”. Desse 
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5% %*#;Z#I#:%;;P=!3#A$@!-#,5$#"*+,#"$ do belo, no sentido de uma “inves-

tigação, “[de um] rigoroso exame”#UD[\]*#M00M#:KFWT# $#A$&,3 $ !# %#
4%;(%*#!"+,$"(%#A$&,3 $ !# !#B,P@%#!;(I('&$”#UD[\]*#M00M*#:KFWTK#
A respeito da 7*!7('C/,#"$-'(-,!'$-$*,(-%(&$*#$?-5$*#"% ./0*#+,!#!3$*

na medida em que está disposta para o mais alto grau de sua perfeição, não 
parece encontrar-se em preceitos mas na "/&,/*$ das faculdades do ânimo 
através daqueles conhecimentos prévios que se chamam 2/6$4#!*$, presu-
mivelmente porque humanidade <Humanität^#;'4"'?&$# !#,5#3$ %#%#,"'-
versal sentimento de participação [$&&>(6(#4(-H(#&4(26/4> >(?I2&] e, de outro, 
a faculdade de poder comunicar:se íntima e universalmente ['$ -J(*6K>(4-

 #"2-#44#> ,-/4'-$&&>(6(#4-6#L2(#&(4-1/-FK44(4]; estas propriedades coligadas 
constituem a sociabilidade conveniente à humanidade <M(4 "22(#,^*#:!3$#
+,$3#!3$#;!# ';('"4,!# $#3'5'($67%#$"'5$3#UD[\]*#M00M*#:K#FVVTK

Deve-se entender “que”, “para” a arte bela, enquanto dirigida 

para o mais alto grau de sua perfeição, uma introdução a ela, enquanto 

fase preliminar, não se encontra em regras ou mandamentos e sim no 

cultivo das faculdades do ânimo, chamada 2/6$4#!*$. Trata-se, dessa 

forma, “de uma propedêutica 2/6$4+ ,#"$*# B,;('?&$ $#5! '$"(!#%#A$(%#
de o conceito de humanidade estar implicado na fundação da validade 

 %#(':%# !#B,P@%;#!5#&$,;$”#UC9_GQ\*#FVVW*#:K#V`TK#G!#A$(%*#D$"(#&%5-

preende o cultivo das faculdades do ânimo, a partir do que se chama 

2/6$4#!*$, como a propedêutica da arte bela, porque, 7*( /6#5(&6(4,(, 

&%5%# '@*#%#&%"&!'(%# !#8,5$"' $ !#(!5# %';#;'4"'?&$ %;a#$+,!3!# !#
um /4#5(* $&  (4,#6(4,!- '(- 7$*,#"#7$;<! e aquele “de” uma ?$"/&'$'(- '(-

"!6/4#"$;<!- +4,#6$- (- /4#5(* $&K# 17%# !;($;# ,$;#+,$3' $ !;#,"' $;#+,!#
constituem a sociabilidade que convém à humanidade, através da qual 

a humanidade se distingue da limitação animal.

[#:$-('-# !;;$;# ,$;#:-%:-'! $ !;*#+,$';#;!B$5*#%#,"'=!-;$3#;!"-

timento de participação e a faculdade de poder comunicação íntima 

e universal, que coligadas constituem a sociabilidade que convém à 

humanidade e pela qual ela se distingue da limitação animal, Rohden 

UFVVW*# :K# VVT# &%5:-!!" !# !;;$# ;%&'$2'3' $ !# &%5%# ,5$# “ !"#$%#&#'$'( 
/4#5(* $&”K#b,!-# '@!-*#$#;%&'$2'3' $ !#:-!;!"(!#"!;;!#5%5!"(%# %#(!>(%#
)$"('$"%#I#&%";('(,P $# !# %';#5%5!"(%;*#%;#+,$';#;7%#!"(!" ' %;#:%-#
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D$"(#&%5%#,"'=!-;$';K#O#:%-#!;;!#5%('=%#+,!#C%8 !"#:% !#&%5:-!!"-

der tal sociabilidade como uma  !"#$%#&#'$'( /4#5(* $&. Mais que isso, é 

essa sociabilidade que é a conveniente para a humanidade, sendo, por 

meio dela, que a humanidade se distingue da animalidade.

9#5%5!"(%#!5#+,!#D$"(#UM00M*#:K#M00T#$:-!;!"($#:-%:-'$5!"(!#
o conceito  !"#$%#&#'$'( legal é o seguinte:

a época e os povos, nos quais o ativo impulso à sociabilidade legal, 
pela qual um povo constitui uma coletividade duradoura, lutou com as 
4-$" !;# '?&,3 $ !;#+,!#!"=%3=!5#$# 'AP&'3#($-!A$# !#,"'-#3'2!- $ !#U!*#
:%-($"(%*#($52I5#'4,$3 $ !T#R#&%!-67%#U5$';# %#-!;:!'(%#!# $#;,25';-
;7%#:%-# !=!-# %#+,!#:%-#5! %TK

Há que se ressaltar, antes de mais nada, que o conceito de  !"#$:

bilidade legal não mais ocorre na obra. Rohden destaca que, “no referido 

texto da ‘c-P('&$# $#d$&,3 $ !# %#H,P@%’#UcdHT*#D$"(#3'5'($<;!#$#%2;!-=$-*#
a respeito da  !"#$%#&#'$'( legal, que é por ela que um povo constitui 

uma república duradoura”#UC9_GQ\*#FVVW*#:K#VV<F00TK#9,#;!B$*#%#5%-

mento em que tal conceito se apresenta é somente esse e são essas as 

e"'&$;#%2;!-=$6f!;#+,!#D$"(#A$@#$#-!;:!'(%# !3!K#
Um outro problema, se assim se quiser formular, ou pelo menos 

um outro aspecto digno de nota, é a *('/1#'$-$,(4;<!-'$-&#,(*$,/*$-( 7(:

"#$&#1$'$#+,!#($3#&%"&!'(%#-!&!2!,#UC9_GQ\*#FVVW*#:K#VXTK#]$3=!@*#';;%#;!#
 !=$#B,;($5!"(!#R#-! ,@' $#$(!"67%# $ $#:!3%#:-Z:-'%#D$"(#!#($52I5#
pela abordagem um tanto '( &!"$'$# !;($*#BN#+,!#%#&%"&!'(%# !#;%&'$2'3'-
 $ !#3!4$3# !=!-'$#(!-#;' %#$2%- $ %# !#5% %#!;:!&'$3#!5#;,$#?3%;%?$#
do direito, coisa que não ocorreu.

Em relação ao texto de Kant, o primeiro aspecto a ressaltar é a sua 

$?-5$67%# !#+,!#I#:!3$# !"#$%#&#'$'( legal que um povo constitui uma 

&%3!('=' $ !# ,-$ %,-$K#1!" %#$;;'5*#!3$#:$-!&!#;!#&%"?4,-$-#&%5%#,5#
*(N/# #,!-4("(  O*#!-para o caráter duradouro da coletividade. Um segun-

do ponto é que “o texto refere-se a um outro aspecto preliminar, da época 

!#%;#:%=%;#!5#+,!#%#'5:,3;%#R#;%&'$2'3' $ !#3!4$3#;!#!A!(,%,*#+,!-# '@!-*#
do momento propício à efetuação dessa sociabilidade” (ROHDEN, 1994, 

:K#VXTK#\$#I:%&$#!#"%;#:%=%;#!5#+,!#;!# !,#!;;!#$('=%# '5:,3;%#R#;%-

ciabilidade legal, este impulso#(!=!# !#3,($-#&%5#$;#4-$" !;# '?&,3 $ !;#
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+,!#!"=%3=!5#%#!5:-!!" '5!"(%# !#,"'?&$-#$#3'2!- $ !#!#$#'4,$3 $ !#
R#&%!-#67%K#b,!-# '@!-*#$#;%&'$2'3' $ !#3!4$3#;,-4',#$#:$-('-# $#,"'7%# !#
liberdade, igualdade e coerção. Coerção esta que deveria ser mais no sen:

tido do respeito e da submissão por dever do que da coerção por medo. 

Q;;$#,"'7%*#&%5%#$?-5$#%#(!>(%*#A%'#,5$#($-!A$# 'AP&'3*#:%';#:%;-
;,P$#4-$" !;# '?&,3 $ !;*#&%5#$;#+,$';#%#$('=%#'5:,3;%#R#;%&'$2'3' $ !#
3!4$3#(!=!# !#3,($-#:$-$#!"(7%#!A!('=N<3$K#\%#A!3'@#&%5!"(N-'%# !#C%8-

den, “para que tal efetivação se desse, seria preciso coadunar liberdade, 

igualdade e coerção de uma ?!*6$ D,#"$*#%,#;!B$*#(!-'$#+,!#(-$($-<;!# !#
uma coerção mais do respeito e da submissão por dever do que por 

medo”#UC9_GQ\*#FVVW*#:K#VXTK#
Pode-se perguntar, ainda, com Rohden, “como se concebe a so-

&'$2'3' $ !#3!4$3#"$;#:!-;:!&('=$;# %#G'-!'(%#!# $#O('&$g” (ROHDEN, 

FVVW*#:K#F0FTK#1!4," %#C%8 !"*#$#“$?-5$67%# %#(!>(%#I# !#+,!#:%-#!3$#
um povo constitui uma república duradoura. Ela tem de ser entendida, 

pois, como pré-requisito para uma constituição política” (ROHDEN, 

FVVW*#:K#F0FTK#Q5#%,(-$;#:$3$=-$;*#&%5%#I#$#:$-('-# !#,5$#;%&'$2'3' $ !#
legal que um povo constitui uma coletividade ou uma república dura-

doura, ela deve ser considerada como requisito prévio e indispensável 

para a instauração de uma constituição política.

Q5#;!4,' $#R#:$;;$4!5#$"(!;#-!A!-' $*#D$"(#UM00M*#:K#M00T# !;-
taca que 

uma tal época e um tal povo teriam de inventar primeiro a arte da comuni-
cação recíproca das ideias da parte mais culta com a mais inculta, o acordo 
[B% ,#66/4>h# $#$5:3'$67%#!# %#-!?"$5!"(%# $#:-'5!'-$#&%5#$#"$(,-$3#;'5-
plicidade e originalidade da última e, deste modo inventar primeiro aquele 
5!'%#(!-5%#!"(-!#$#&,3(,-$#;,:!-'%-#!#$#;'5:3!;#"$(,-!@$*#%#+,$3#&%";('(,'#
também  para o gosto, enquanto sentido humano universal, o padrão de me-
dida correto que não pode ser indicado por nenhuma regra universal.

i$-$#+,!#$#;%&'$2'3' $ !#;!#!A!('=$;;!*#&%5%#BN#=';(%*#A%'#:-!&';%#
coadunar liberdade, igualdade e coerção de uma forma ética, no sen-

tido de uma coerção mais ligada ao respeito e à submissão por dever 

do que ao medo. Pode-se perguntar: como, de que forma isso pôde 

ter acontecido? Quiçá, um modo pelo qual se deu essa união entre 
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liberdade, igualdade e coerção, união que teria engendrado a  !"#$%#:

lidade legal, tenha sido, primeiramente, por meio da #45(4;<!-de uma 

comunicação recíproca de ideias entre a parte mais culta com a parte 

mais inculta desse povo. A partir dessa "!6/4#"$;<!-*("+7*!"$-'(-#'(#$  se 

:% !-'$#&8!4$-#$#,5#$&%- %#!"(-!#$#$5:3'$67%#!#%#-!?"$5!"(%# $#:$-(!#
mais culta com a simplicidade e originalidade da parte mais inculta do 

povo. Desse modo, poder-se-ia inventar um meio ,(*6! entre a cultura 

;,:!-'%-#!#$#;'5:3!;#"$(,-!@$K#j!'%#(!-5%#+,!#&%";('(,'*#:$-$#D$"(*#%#
7$'*<! de medida "!**(,! que não pode ser indicado por nenhuma regra 

universal que, sem embargo disso, serve de padrão, inclusive para o 

gosto, o qual é aqui entendido enquanto sentido humano universal. 

1%5!"(!# !:%';# !#;!#(!-#&-'$ %*#$#:$-('-# %#$&%- %#!"(-!#$;# 'A!-!"-

tes partes do povo, um meio termo que seria o padrão de medida correto, 

'"&3,;'=!#:$-$#%#4%;(%*#&%5%#BN#A-';$ %*#I#+,!#:% !#(!-#%&%--' %#%#'5:,3;%#
à sociabilidade legal. Pois, a partir disso, conforme Kant, poder-se-ia obter 

“$#,"'?&$67%#A!3'@#!5#,5#!#5!;5%#:%=%# $#&%!-67%#3!4$3# $#5$';#!3!=$ $#
&,3(,-$#&%5#$#A%-6$#!#$#&%--!67%# $#"$(,-!@$#3'=-!#+,!#;!"(!#;!,#:-Z:-'%#
=$3%-#UL !5TK#i%-($"(%*#:$-$#;!#&8!4$-#:-%:-'$5!"(!#R# !"#$%#&#'$'( legal, pela 

qual um povo constitui uma coletividade duradoura, é preciso coadunar 

liberdade, igualdade e coerção. E, para se chegar a isso, é necessário criar, 

antes, uma comunicação recíproca de ideias entre as diferentes partes desse 

povo, mais precisamente, entre a mais culta e a mais inculta para se chegar a 

um meio termo entre as duas, o qual constitui o padrão de medida correto.

[#!;;!#-!;:!'(%*#C%8 !"#UFVVW*#:K#F0FT# !&3$-$#+,!#D$"(#

sugere vários níveis da questão: o da constituição de uma coletividade 
 ,-$ %,-$*#+,!#:%-#;,$#=!@#;!#A," $#",5$#;%&'$2'3' $ !#3!4$3*#$#+,$3#
-!5!(!*#!"?5*#$#,5$#:-!:$-$67%#5%-$3K#[#';;%#D$"(#$&-!;&!"($#+,!#!;;$#
preparação implicaria a necessidade de inventar primeiro a arte da co-
municação entre a parte mais culta e a inculta.

Haveria, assim, diversos níveis da questão, sendo um deles o de 

"!6!- (-"!4"(%(*-$- !"#$%#&#'$'(-&(>$&-4$ -7(* 7(",#5$ -'!-'#*(#,!-(-'$-D,#"$, antes 

-!A!-' $;K#G$#$?-5$67%# !#C%8 !"#I#:%;;P=!3#;!# !:-!!" !-#+,!#%#+,$-(%#
e último nível é aquele da "!4 ,#,/#;<! de uma "!&(,#5#'$'( '/*$'!/*$. O ter-

ceiro, no qual aquele se funda, é o da  !"#$%#&#'$'( legal#+,!*#:%-#;,$#=!@*#
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se reporta a uma 7*(7$*$;<! 6!*$&, o qual é, então, o segundo nível. O pri-

meiro nível seria necessário ao segundo, a saber, a #45(4;<! de uma $*,( da 

"!6/4#"$;<! *("+7*!"$ entre a parte mais culta e a mais inculta de um povo.

Rohden, apoiando-se em Werner Busch, mais precisamente na 

obra A#(-P4, ,(2/4>-'(*-F*#,# "2(4-Q("2, 72#&! !72#(-E$4, -RSTU:RSVW*#$?-5$#
+,!#%#$;:!&(%#5$';#'"(!-!;;$"(!# $#&%"&!:67%#)$"('$"$# !#;%&'$2'3' $ !

é a inversão da tese de Aristóteles e de vários antecessores de Kant, que 
viam o fundamento do Direito na inclinação do homem à sociedade, 
enquanto E$4,-5#/-!-"!4"(#,!-'(-A#*(#,!-"!6!-"!4'#;<!-'(-7!  #%#&#'$'(-'$-

 !"#('$'(K#9,#;!B$*#%#8%5!5#"7%#I#%-'4'"$-'$5!"(!#;%&'$3*#5$;#;%&'N=!3a#
é graças à sua capacidade de impor-se uma obrigação racional que o 
8%5!5#I#&$:$@# !#;%&'! $ !#UC9_GQ\*#FVVW*#:K#F0WTK

De acordo com isso, ao contrário de alguns de seus antecessores 

e também de Aristóteles, para Kant não é a inclinação do ser humano à 

sociedade que funda o Direito e sim o contrário, é o Direito que funda a 

possibilidade da sociedade. Em outras palavras, é em função da capaci-

dade do ser humano se impor uma obrigação racional que é possível a 

sociedade. O ser humano, para Kant, não é originariamente social, mas 

sociável, de tal forma que não poderia ser a sua inclinação à sociedade 

a fundar o direito e sim o contrário. Isso implica entender o direito, 

entre outras coisas, como a capacidade de se impor uma obrigação ra-

&'%"$3*#:!3$#+,$3*#!"(7%*#%#;!-#8,5$"%#;!#(%-"$#&$:$@# !#;%&'! $ !K
]$3#$?-5$67%# !#C%8 !"#-!A!-!<;!#"7%#:-%:-'$5!"(!#R#%2-$#!5#

questão, a KU, e sim à X% (*5$;Y( - !%*(-!- (4,#6(4,!-'!-%(&!-(-'!- /%&#6(, 

B,;($5!"(!#$+,!3$#+,!#k,;&8#$"$3';$K#[:!;$-# !#k,;&8#"7%#;!#-!A!-'-#
à KU ou à A!/,*#4$-'!-'#*(#,!*#C%8 !"#A$@#$#$:-%>'5$67%# $#-!l!>7%#
sobre o conceito de sociabilidade legal. 

Rohden assevera que 

7(&$-"$7$"#'$'(-'(-!%*#>$*: (@-*( 7!4 $%#&#1$*: (@- (*-"#'$'<!@-!-2!6(6-,(6-"!4'#;Y( -

'(-5#'$-"!&(,#5$. A capacidade de vida em sociedade fundada no Direito é a 
&$:$&' $ !# !#$4'-#;!4," %#-!4-$;#!#:-'"&P:'%;# !#&%"='=S"&'$K#1!5#!;;$#&$-
pacidade e disposição de deixar-se guiar por eles, a sociedade é impossível. 
c%5#';;%#?&$#&3$-%#%#sentido da  !"#$%#&#'$'( legal: ela é a-"$7$"#'$'(-(-'# 7! #;<!-
$-'(#=$*: (->/#$*-7!*-7*#4"+7#! -'!-A#*(#,!#UC9_GQ\*#FVVW*#:K#F0WTK
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H,;($5!"(!#:%-+,!#%#;!-#8,5$"%#I#&$:$@# !#;!#'5:%-#,5$#%2-'-
4$67%#!# !#;!#-!;:%";$2'3'@$-#:%-#;,$;#$6f!;#I#+,!#!3!#(!5#&%" '6f!;# !#
=' $#&%3!('=$*#I#&$:$@# !#='=!-#!5#;%&'! $ !K#L;;%#;'4"'?&$#;!-#&$:$@# !#
$4'-#&%"A%-5!#-!4-$;#!#:-'"&P:'%;# !#&%"='=S"&'$K#1!#%#;!-#8,5$"%#"7%#
tivesse essa capacidade, não seria possível a sociedade.

A partir desse raciocínio, Rohden conclui que o- (4,#'!-'$- !"#$%#:

lidade legal seria o da-"$7$"#'$'(-(-'# 7! #;<!-$-'(#=$*: (->/#$*-7!*-7*#4"+7#! -

'!-A#*(#,!. Há que se destacar aqui duas coisas: 7*#6(#*!, a sociabilidade 

legal é a "$7$"#'$'(-'(- (->/#$*-7!*-7*#4"+7#! -'!-A#*(#,!; segundo, ela é a 

'# 7! #;<!-'(- (-'(#=$*->/#$*-7!*-7*#4"+7#! -'!-A#*(#,!. Desse modo, o ser 

8,5$"%#I#&$:$@# !#;!#4,'$-*# !#%-'!"($-#;,$;#$6f!;K#[3I5# ';;%*#C%8-

 !"#$?-5$#+,!#“o A#*(#,! é a forma da liberdade exercer-se racional-

5!"(!*#%,#;!B$* é a ?!*6$-'$- !"#$%#&#'$'(-&(>$& e é também a possibilidade 

'(-(=7*(  O:&$-"!4"*(,$6(4,(” (ROHDEN, 1994, :K#F0YTK#G!#$&%- %#&%5#
isso, portanto, a ?!*6$ da sociabilidade legal é o direito, e ele é também 

a possibilidade daquela se expressar de forma concreta. Vale lembrar, 

no presente contexto, que a forma de manifestação da sociabilidade 

não é a moral ou o  (4 / -"!66/4#  do gosto estético, mas o direito.

c%"(, %*#%#+,!#%#(!>(%#)$"('$"%# '@#!>$($5!"(!#I#+,!#$#;%&'$-

bilidade legal se constitui numa espécie de 7*D:*(N/# #,! para o direito. 

Ela não é propriamente o direito e sim uma 7*(7$*$;<! para ele. Ela 

se refere a um momento anterior, que antecede o direito, um estado 

:-I<B,-P '&%*#&%5%# '-'$#i'"@$"'# UM00Y*#:K#XYT. Assim sendo, o direito 

não poderia ser a ?!*6$ da sociabilidade legal e nem a possibilidade 

 !#!>:-!;;7%#&%"&-!($# !;;$K#C!3!52-$" %#$#:$;;$4!5*#!3$# '@#+,!#$#
época em que se deu o ativo impulso à sociabilidade legal, por meio da 

qual um povo constitui uma coletividade duradoura, esse impulso teve 

 !# 3,($-#&%5#$;#4-$" !;# '?&,3 $ !;#+,!#!"=%3=!5#$# ($-!A$# !#,"'-#
3'2!- $ !*#'4,$3 $ !#!#&%!-67%#UD[\]*#M00M*#:K#M00TK#9,#;!B$*#$#;%&'$2'-
lidade legal se constitui em uma "!4'#;<! 7*(&#6#4$* para o direito, não 

%# '-!'(%#:-%:-'$5!"(!*#+,!#I#%#+,!#C%8 !"#!;(N#$# '@!-K#
9#:-Z:-'%#C%8 !"#UFVVW*#:K#F00T*#!5#:$;;$4!";#$"(!-'%-!;*#$?--

ma, diferentemente, que a sociabilidade legal “tem de ser entendida, 

pois, como 7*D:*(N/# #,! para uma constituição política”, pois é a par-

tir dela que se constituirá uma coletividade duradoura ou república 
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duradoura. A sociabilidade legal é, portanto, uma condição preliminar 

para que essa coletividade ou para que uma constituição política se 

efetue. Sendo assim, ela deve#U:% !T#;!-#!"(!" ' $#&%5%#,5$#!;:I&'!#
de pré-requisito, condição preliminar também para o direito, mas não 

como o direito propriamente dito. 

O próprio intérprete não deixa de observar que “o texto [a pas-

sagem da sociabilidade legal] refere-se a um [...] $ 7(",! 7*(&#6#4$*, da 

época e dos povos onde o impulso à sociabilidade legal se efetuou, 

+,!-# '@!-*# %#5%5!"(%#:-%:P&'%# R# !A!(,$67%# !;;$# ;%&'$2'3' $ !” 
UC9_GQ\*#FVVW*#:K#F00TK#

Aqui, Rohden sugere que seria um $ 7(",!-7*(&#6#4$*, o da época 

em que o impulso à sociabilidade legal se deu época essa que teria 

;' %#%#5%5!"(%#:-%:P&'%#R#!A!(,$67%# $#;%&'$2'3' $ !#3!4$3K#9,#;!B$*#
a época em que esse impulso se deu foi também o momento propício 

para que a sociabilidade legal se efetuasse. Em outras palavras, quan-

 %#$#;%&'$2'3' $ !#3!4$3#;!#!A!(,%,*#!3$#BN#('"8$#:-!3'5'"$-!;#%:!-$" %K#
A sociabilidade seria uma preliminar à constituição de uma coletivi-

dade duradoura, de tal forma que, sendo assim, a sociabilidade legal 

só poderia ser anterior ao próprio direito e, por conseguinte, o direi-

to não poderia ser a ?!*6$-'$- !"#$%#&#'$'(-&(>$& e nem a possibilidade de 

(=7*(  O:&$-"!4"*(,$6(4,(, como assevera Rohden. Portanto, o direito é 

um momento posterior ao da sociabilidade legal, consistindo esta, por 

;,$#=!@*#!5#,5$#!;:I&'!# !#:-I<-!+,';'(%*# !#&%" '67%#:-!3'5'"$-#:$-$#
a efetivação daquele, como que uma preparação para ele.

Considerações %nais

9#&%"&!'(%#;%&'$2'3' $ !#3!4$3#%&%--!#$:!"$;#,5$#e"'&$#=!@*#&%5%#
referido, na obra KU. Como visto, Kant entende que é por ela que um 

:%=%#&%";('(,'#,5$#&%3!('=' $ !# ,-$ %,-$*#&,B%#$('=%#'5:,3;%#(!=!# !#
3,($-#&%5#$;#4-$" !;# '?&,3 $ !;#+,!#!"=%3=!5#$#($-!A$# !#,"'-#3'2!--
dade e coerção. Nesse sentido, a sociabilidade legal deve ser entendi-

da como um pré-requisito para uma constituição política e, além disso, 

como a-"$7$"#'$'(-(-'# 7! #;<!-$- (-'(#=$*->/#$*-7!*-7*#4"+7#! -'!-A#*(#,!. 
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Enquanto condição preliminar para que a coletividade duradoura 

se efetue, a sociabilidade legal pode ser entendida como uma espécie de 

pré-requisito, como um momento anterior ao direito, de tal forma que pre-

:$-$#%,#&%" ,@#$%# '-!'(%K#1!" %#,5#-!+,';'(%*#,5$#&%" '67%#:-!3'5'"$-#
para o direito, ela é, portanto, necessária para o seu surgimento. Numa pa-

3$=-$*#!3$#I#,5$#&%" '67%#"!&!;;N-'$#:$-$#%# '-!'(%#BN#+,!*#;!5#!;;$#&$:$&'-
dade e disposição a se deixar guiar por seus princípios, não só a sociedade 

é impossível, conforme Rohden, mas também o próprio direito.
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